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DECRETO Nº 00650/2023, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O(A) Prefeito(a) Municipal de , Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, com base no da 
Lei Municipal 2088/2022 de 22/12/2022 e art. 43 da Lei Federal 4.320/64, decreta: 
Art. 1o. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor total de R$ 562.704,20 ( quinhentos e sessenta e dois 
mil , setecentos e quatro reais e vinte centavos ), nas seguintes dotações orçamentárias: 
Unid. Orc.: 03.010.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função............. .: 10 - SAUDE 
Subfunção. ...... .: 302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
Programa........: 0003 - ACESSO SERVIÇOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES  
Proj/Ativ.........: 2.717  - MANUTENÇÃO DO CONTRATO DE RATEIO DO CISALV  
Conta..............: 3.1.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO  
Fonte. .............. .: 1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
Valor. .................. R$ 82.885,31      Ficha: 00037  
Proj/Ativ.........: 2.718  - MANUTENÇÃO DO PEQUENO HOSPITAL SANTA MARIA.  
Conta..............: 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 Fonte. .............. .: 1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
Valor. .................. R$ 350.000,00     Ficha: 00043   
Conta..............: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte. .............. .: 1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
Valor...............: R$ 129.818,89     Ficha: 00051 
Art. 2o. - Como recursos a abertura de Crédito Suplementar no artigo primeiro deste decreto fica utilizado o 
valor de R$ 562.704,20 ( quinhentos e sessenta e dois mil , setecentos e quatro reais e vinte centavos ), 
proveniente ao Excesso de arrecadação verificado no período. 
Art. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor na data de sua publicação. 
Antônio Carlos, 01 DE DEZEMBRO DE 2023 
Marcelo Ribeiro da Silva 
Prefeito Municipal 
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